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VOTO

Segundo  o s  el ementos  d os  au tos,  o  am paro  d o  i mpetrante  f oi  i ndeferido
Inicialmente, verifico que  a  decisão agravada foi publicada anteriormente a  18/03/2016. Assim,
ao presente agravo serão exigidos os requisitos de admissibilidade previstos no CPC/1973, com as
interpretações dadas até então pela jurisprudência do STJ (Enunciados administrativos nºs 2 e  3
do STJ).

No mérito, tenho que não assiste razão à parte recorrente.
O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade prover assistência financeira

temporária  ao  trabalhador desempregado em  virtude de dispensa sem justa  causa,  inclusive  a
indireta,  e  ao  t rabalhador  comprovadamente  resgatado de  regime  de  trabalho forçado ou da
condição análoga à de escravo (art. 2º, I, da Lei n. 7.998/90).

Nos termos do  a rtigo 3º  do  r eferido diploma  legal,  t erá  direito  à  pe rcepção do
seguro-desemprego o  trabalhador  dispensado sem justa  causa  que comprove: I  -  ter  recebido
salários de  pessoa jurídica ou  pessoa física a  e la equiparada, relativos a  cada um  dos  6  (seis)
meses imediatamente anteriores à data da dispensa; II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou
pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma,
durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e  quatro) meses; III -  não estar em
gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos
na Lei nº  6.367,  de  19  de  outubro de  1976,  bem como o  abono de permanência em  serviço
previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973; IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego;
e  V  -  não possuir  r enda própria  de  qua lquer na tureza suficiente  à  sua manutenção e  de sua
família.

No caso dos autos,  o  agravado demonstrou o  seu desligamento,  sem justa causa
(evento 1/18).

O seguro-desemprego foi suspenso por a  autora figurar 'como sócio-administrador
da  e mpresa  a tiva   d esde
21/10/2015'.

Todavia, conforme bem apontado pelo Juízo a quo:

...
Ocorre que, não obstante ser sócia de  empresa, os  documentos de  evento 1/OUT6/OUT7/OUT8
/OUT11/OUT12 demonstram que  o  contribuinte  d o  C NPJ   de clarou ter
permanecido,  du rante  o  an o  de  201 5,  sem  e fetuar  qu alquer  at ividade  operacional,  não
operacional,  f inanceira ou  patrimonial,  declarando,  ainda,  não  ter  auferido receita decorrente
das atividades da  empresa nos  meses de  outubro, novembro e dezembro/2015. Por outro lado,
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não  r estou  produzida  qua lquer  pr ova  ac erca  de  e ventual  renda  pe rcebida  pe la  impetrante
suficiente para a sua subsistência, não podendo presumir-se esta autonomia em seu desfavor.
Os documentos de  evento 24 não  comprovam a  renda própria da  impetrante para subsistência
durante o desemprego, já que o  capital social consiste nos recursos empreendidos pelos sócios
para  a  c onstituição  da  sociedade  e ,  portanto,  s ão  prévios  à  s ituação  de  d esemprego  da
impetrante. E, como já dito, os documentos trazidos pela impetrante demonstram que a empresa
constituída não gerou renda nos meses em que teria direito ao  recebimento das duas parcelas
restantes do seguro-desemprego.
Destarte,  nã o  te ndo  a  im petrante  a uferido  qu aisquer  r endimentos  da  a tividade  empresarial,
carece de meios próprios para sua manutenção e  de sua família, inexistindo, assim, justificativa
para o  bloqueio das parcelas de seu seguro desemprego, já que, por outro lado, comprovou ter
cumprido o requisito temporal para percepção do benefício em 5 parcelas.
...

Com efeito, a  circunstância de recolhimento de contribuição previdenciária como
contribuinte individual, ou a  mera manutenção do registro de empresa, não estão elencadas nas
hipóteses de cancelamento ou suspensão do seguro-desemprego, de forma que não é  possível
inferir que  a  impetrante percebia renda própria suficiente a  sua manutenção e  de sua família a
partir deste recolhimento, na data do pedido de seguro desemprego.

Neste sentido, o seguinte precedente desta Turma:

DIREITO  A DMINISTRATIVO.  M ANDADO  DE  S EGURANÇA.  S EGURO-DESEMPREGO.  L EI
7.998/1990.  IMPOSSIBILIDADE  D E  C ANCELAMENTO  D O  BENEFÍCIO  EM  VIRT UDE  D O
RECOLHIMENTO  D E  C ONTRIBUIÇÃO  PRE VIDENCIÁRIA  N A  Q UALIDADE  D E
CONTRIBUINTE I NDIVIDUAL.  1 .  No ca so co ncreto,  a  controvérsia  ci nge-se  à  l egalidade  d a
motivação do cancelamento do benefício de seguro-desemprego, bem como à presença de direito
líquido e  certo da  impetrante quando ao  recebimento do benefício buscado. 2.  As hipóteses de
suspensão e cancelamento do benefício de seguro-desemprego estão elencadas nos artigos 7º e 8º
da Lei 7. 998/1990,  de forma que o  art.  3º,  V,  da  Lei 7. 998/1990,  trata dos  requisitos  para a
concessão do benefício, dos quais se pode extrair que a hipótese de recolhimento de contribuição
previdenciária como contribuinte individual não está elencada nas  hipóteses de cancelamento ou
suspensão do seguro-desemprego, de  forma que não é  possível inferir que a impetrante percebe
renda  p rópria  s uficiente  a  s ua  m anutenção  e  de  s ua  f amília  a  p artir  d este  r ecolhimento.  3 .
Conforme  d epreende-se  da s  pe ças  p rocessuais,  verifica-se  que  a  i mpetrante  preencheu  os
requisitos  necessários  ao  recebimento do seguro-desemprego,  sendo assim,  o  cancelamento do
benefício mos tra-se ilegal.  4.  Provimento da ape lação.  (TRF4,  AC 5006593-73.2013.404.7204,
Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, juntado aos autos em
30/01/2014)

No tocante à antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, a jurisprudência é reiterada acerca
de sua possibilidade (STJ, AgRg no  AREsp 261.364/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 20/06/2014; e  AgRg no REsp 1401730/PA, Rel.
Ministro  M AURO  C AMPBELL MARQUES,  SE GUNDA T URMA,  julgado  e m  25/ 03/2014,  DJe
31/03/2014),  não hav endo m ais  considerações  a  f azer.  No âmbi to  deste  TRF,  f oi  consolidado
entendimento no sentido de que a alegação de que 'As normas infraconstitucionais limitadoras da
antecipação de tu tela contra o Poder  Público devem ser in terpretadas em acordo com o texto
constitucional e, em especial, com os  ditames máximos de proteção aos axiomas concretizadores
da dignidade  humana (...)'  (TRF4,  AG 5003787-12.2014.404.0000,  Terceira Turma,  Relator  p/
Acórdão Fernando Quadros da Silva, juntado aos autos em 05/06/2014).

Ademais, a vedação ao deferimento de antecipação dos efeitos da tutela que esgote
o objeto do processo, no todo ou em parte, somente se justifica nos casos em que o retardamento
da medida não frustrar a própria tutela jurisdicional, o que não é a hipótese dos autos.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.
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Des. Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA
Relator

Documento eletrônico assinado por Des. Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA,
Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª
Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível
no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do
código verificador 8320397v2 e, se solicitado, do código CRC B3DF4179.
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